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Secretaria do Planejamento e 
Coordenação Geral   

Defensoria Pública do Estado

RESOLUÇÃO DPG Nº 278, 05 DE OUTUBRO DE 2018 

Substitui Designação de Presidente de Comissão 

de Procedimento Administrativo Disciplinar e 

Concede Prazo para Conclusão 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 18, XXII, e nos artigos 205 e seguintes da Lei 

Complementar Estadual n.º 136/2011; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 56, §1º, do Regimento Interno da 

Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado do Paraná; 

CONSIDERANDO os pedidos apresentados no Protocolo Administrativo de nº 

15.139.394-2, de amplicação do prazo para conclusão dos trabalhos pela Comissão 

e de substituição de membro; 

CONSIDERANDO o contido na Resolução DPG nº 154/2018, que designou a 

Defensora Pública Vania Maria Forlin para a Presidencia da Comissão; 

RESOLVE 

Art. 1º. Substituir a Presidência da Comissão de Procedimento Administrativo 

Disciplinar, destituindo a Defensora Pública VANIA MARIA FORLIN do 

encargo, e indicar para compor a Comissão como substituta para a Presidência a 

Defensora Pública YARA FLORES LOPES STROPPA, conforme art. 207 da Lei 

Complementar Estadual 136/2011.  

Art. 2º. Conceder prazo máximo de 60 (sessenta) dias para apresentação de relatório 

conclusivo pela Comissão, nos termos do art. 209, §1º, da Lei Complementar 

Estadual 136/2011. 

Art. 3º. Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

105862/2018

106382/2018

D e s p a c h o  n º  0 1 7 / 2 0 1 8 - G S
P r o t o c o l o :  1 5 . 2 8 8 . 5 0 6 - 7
A s s u n t o :  S e g u n d o  T e r m o  A d i t i v o  a o  C o n v ê n i o  n °
0 0 1 / 2 0 1 7  –  S E P L  /  C O H A P A R  /  C O P E L  /  C O P E L - D I S

O  S E C R E T Á R I O  D E  E S T A D O  D O  P L A N E J A M E N T O  E
C O O R D E N A Ç Ã O  G E R A L ,  n o  u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s
l e g a i s ,  c o m  f u l c r o  n o  § 4 °  d o  a r t .  1 °  d o  D e c r e t o
E s t a d u a l  n °  4 . 1 8 9 ,  d e  2 5  d e  m a i o  d e  2 0 1 6  e
c o n s i d e r a n d o :
a ) O  D e s p a c h o  n . º  3 1 0 / 2 0 1 8 ,  e m i t i d o  p e l a
P r o c u r a d o r i a  C o n s u l t i v a  ( P R C )  d a  P r o c u r a d o r i a -
G e r a l  d o  E s t a d o  ( P G E ) ,  f l s .  4 4 / 4 5 ;
b ) Q u e  f o i  u t i l i z a d a  a  m i n u t a  p a d r o n i z a d a  d o
t e r m o  a d i t i v o ,  c o n f o r m e  o  d i s p o s t o  n a  R e s o l u ç ã o  n . º
2 4 9 / 2 0 1 7  –  P G E ,  c o m  a  d e v i d a  o b s e r v â n c i a  d a s
n o t a s  e x p l i c a t i v a s  e  o  p r e e n c h i m e n t o  d a  r e s p e c t i v a
l i s t a  d e  v e r i f i c a ç ã o ;
b . 1 )  F i c a n d o  e x c e t u a d a  a  a p r e s e n t a ç ã o  d a  C e r t i d ã o
d e  T r a n s f e r ê n c i a s  V o l u n t á r i a s  e m i t i d a  p e l a
S e c r e t a r i a  d e  E s t a d o  d a  F a z e n d a  ( S E F A ) ,  p o r  s e
t r a t a r  d e  c o n v ê n i o  q u e  n ã o  e n v o l v e  m u n i c í p i o ( s ) ;
c ) Q u e  a  p r e s t a ç ã o  d e  c o n t a s  d o  C o n v ê n i o  n . º
0 1 / 2 0 1 7  e n c o n t r a - s e  r e g u l a r .

R E S O L V E :

A U T O R I Z A R ,  a  a l t e r a ç ã o  d o  p l a n o  d e

t r a b a l h o  d o  C o n v ê n i o  n . º  0 1 / 2 0 1 7 ,  c e l e b r a d o  e n t r e
e s t a  S e c r e t a r i a  d e  E s t a d o  ( S E P L ) ,  a  C o m p a n h i a  d e
H a b i t a ç ã o  d o  P a r a n á  ( C O H A P A R ) ,  a  C o m p a n h i a
P a r a n a e n s e  d e  E n e r g i a  ( C O P E L )  e  a  C o p e l
D i s t r i b u i ç ã o  S . A .  ( C O P E L - D I S ) ,  q u a n t o  a  a t u a l i z a ç ã o
d o s  d a d o s  c a d a s t r a i s  d o s  c o n v e n e n t e s ,  b e m  c o m o  o
p l a n o  d e  a p l i c a ç ã o  d e  r e c u r s o s  e  o  c r o n o g r a m a  d e
d e s e m b o l s o ,  a d e q u a n d o - o s  a o  n o v o  p r a z o  d e
v i g ê n c i a  d o  i n s t r u m e n t o ;

d e s e m b o l s o ,  a d e q u a n d o - o s  a o  n o v o  p r a z o  d e
v i g ê n c i a  d o  i n s t r u m e n t o ;

A U T O R I Z A R ,  a  c e l e b r a ç ã o  d o  S e g u n d o

T e r m o  A d i t i v o ,  q u e  t r a t a  d a  p r o r r o g a ç ã o  d o  p r a z o  d e
v i g ê n c i a  d o  r e f e r i d o  c o n v ê n i o ,  p e l o  p e r í o d o  d e  1 2
( d o z e )  m e s e s ,  c o m  i n í c i o  a  p a r t i r  d e  1 º  d e  o u t u b r o
d e  2 0 1 8 ,  s e m  a c r é s c i m o  d e  v a l o r ;
I I I . P u b l i q u e - s e .

C u r i t i b a ,  e m  2 8  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 8 .

R o d r i g o  S a l v a d o r i
S e c r e t á r i o  d e  E s t a d o ,  e m  e x e r c í c i o

2016,

RESOLVE:

Art. 1°.  Alterar a Portaria nº 38/2017 que instituiu a Comissão Permanente de 

Licitação.

Art. 2º. Substituir o servidor Enéas de Souza Machado - RG nº 724.963-2/PR, pelo 

servidor Everton Luiz da Costa - RG nº 1.689.337-4/PR.

Art. 3º. Ficam inalterados os demais artigos da Portaria 38/2017 - Gabinete.

Art. 4º. Esta Portaria tem validade até 31/12/2018.

Art. 5º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Curitiba, 02 de outubro de 2018

Iram de Rezende
Diretor Presidente

105944/2018

106305/2018

PORTARIA Nº 040/2018 FRUIÇÃO DE SALDO DE FÉRIAS 
 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

A coordenadora Gabriela Lopes Pinto, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução DPG nº 084/2017, com fundamento na LCE nº 
136/2011 e na Deliberação CSDP nº 04/2015, resolve CONCEDER FRUIÇÃO DE SALDO DE FÉRIAS ao servidor infracitado conforme especificado 
abaixo: 

NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO 
DIAS A 
FRUIR 

PERÍODO DE FRUIÇÃO 

AILSON BATISTA DOS SANTOS JUNIOR 
AGENTE 

PROFISSIONAL 
01/01/2018 A 31/12/2018 20 15/10/2018 A 03/11/2018 

 

Londrina, 03 de agosto de 2018.    
 

GABRIELA LOPES PINTO 

COORDENADORA 

LONDRINA 
 


